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ORIENTAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUTIR A: 

 
 LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

 
 LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2018  

 
 PPA – PLANO PLURIANUAL 2018 A 2021 

 
 
 

 audiência pública é um 

instrumento do diálogo 

estabelecido com a sociedade na 

busca das sugestões ou propostas para 

elaboração da Lei Orçamentária do 

Município para o exercício de 2018, Lei de 

Diretrizes Orçamentária 2018 e PPA – 

Plano Plurianual 2018 a 2021, na forma 

prevista artigos 4º, 5º e 48, inciso I, da LRF 

nº 101/2000. É um espaço de conversação 

aberto para a co-construção de propostas 

para as questões apresentadas pela 

comunidade. Ela propicia ao particular a 

troca de informações com o gestor, bem 

assim o exercício da cidadania e o respeito 

ao princípio do devido processo legal em 

sentido substantivo. 

Definir o dia, hora e local 

adequados para a audiência pública, bem 

como as autoridades, profissionais, 

lideranças comunitárias e representantes 

de instituições públicas e privadas a serem 

pessoalmente convidados sugere-se que 

seja feita a audiência na Câmara de 

Vereadores do Município. 

A presença do Prefeito deverá 

ser previamente articulada e assegurada, 

de modo que a data da audiência pública 

deverá ser acertada em conjunto com a 

Secretaria de Governo. 
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Divulgação da audiência pública 

 
á uma tarefa fundamental da qual dependem o sentido e o êxito do 

evento: “a sua divulgação”. As providências a seguir sugeridas devem ser 

consideradas consoantes a extensão e a repercussão do evento que se 

pretendam: 

1. produção de arte para a confecção de convites e cartazes, em meios físicos e 

eletrônicos, ressaltando-se que tal trabalho pode ser solicitado a Secretaria de 

Comunicação; 

2. identificação de todas as autoridades do município especialmente Secretários 

Municipais das diversas áreas, especialmente saúde, educação, esportes, 

assistência social, planejamento e finanças, e outros secretários municipais, 

juiz da comarca, presidente da câmara municipal e demais vereadores, 

membros dos conselhos municipais, autoridades policiais, dirigentes de 

entidades de atendimento e projetos sociais, diretoras de escolas públicas e 

privadas, lideranças comunitárias, presidentes de associações de bairro e de 

comunidades rurais, autoridades religiosas, representantes dos setores 

produtivos (associação comercial e industrial, CDL), etc.; 

3. identificação dos locais no quais serão afixados os cartazes para divulgação da 

audiência pública; 

4. publicação dos convites e catazes eletrônicos no portal institucional da 

Prefeitura; 

5. postagens dos convites e cartazes eletrônicos em redes sociais das quais a 

Prefeitura participe; 

6. impressão e distribuição dos convites para os convidados e para os eventuais 

parceiros da audiência pública, a fim de que igualmente promovam a realização 

do evento, tornando-se agentes multiplicadores da sua divulgação; 

7. a prévia e ampla divulgação deve ser providenciada junto aos meios de 

comunicação disponíveis (rádio, jornal, site do município, etc.) e também 

mediante afixação de avisos em locais estratégicos. 
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Programação da audiência Pública 
 

A programação da audiência pública pode incluir as seguintes etapas: 

 

1. Recepção dos participantes e assinatura da lista de presença. Importa bem 

instruir previamente os servidores que se encarregarão de tal tarefa, 

notadamente para que as autoridades eventualmente presentes sejam 

protocolarmente recebidas e encaminhadas ao que organiza a audiência pública; 

2. Convidar para integrar a mesa o Prefeito, presidente da Câmara de Vereadores, 

e outras pessoas/autoridades a critério da organização; 

3. Abertura dos trabalhos. Se houver mais de um membro da prefeitura ou de 

representantes da Saúde, Educação, Assistência Social e Obras ou de 

representantes de outras secretarias, é necessário definir quem serão as 

pessoas que farão a fala de abertura. É importante que aquelas que não falarão 

na abertura enviem àquele que o fará em nome dos demais, os planejamentos 

das propostas para elaboração da Lei Orçamentária do Município para o 

exercício de 2018 e apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentária 2018 e PPA 

– Plano Plurianual 2018/2021. A audiência pública é, na essência, uma reunião 

de trabalhos e, não, uma solenidade festiva; 

4. Informação clara e inequívoca sobre a sequência dos trabalhos e sobre as 

regras para a sua realização; 

5. Definição do tempo de fala conferido a cada participante, valendo lembrar que o 

propósito da audiência pública é propiciar que as pessoas falem ao Presidente 

da mesa e, portanto, deve-se tentar garantir o máximo de tempo possível para 

que cada inscrito manifeste-se livremente; 

6. Manifestação dos eventuais especialistas ou entidades da sociedade civil 

parceira na realização do evento, lembrando que devem ser evitadas palestras 

longas e demasiadamente técnicas, que tornem enfadonho o evento; 

7. Encerramento dos trabalhos, que pode contemplar uma fala do presidente da 

mesa que faça, se possível e conveniente, naquela oportunidade, o anúncio das 

principais medidas que serão adotadas institucionalmente para enfrentamento 

das demandas apresentadas. 
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Aspectos práticos na organização da audiência pública 

 

 

á alguns aspectos de caráter 

exclusivamente prático que 

devem ser considerados na 

preparação da audiência pública para 

assegurar o bom andamento dos trabalhos 

durantes a sua realização. 

Mais uma vez, é preciso 

ressaltar que as providências a seguir 

relacionadas são exemplificativas. O 

membro da prefeitura, atentando-se para a 

realidade local, selecionará as providências 

necessárias e viáveis para o bom 

andamento dos trabalhos. 

Tratando-se de ato convocado 

pela Secretaria Participação Popular ou 

Secretaria de Planejamento em conjunto 

com Ouvidoria e Controle Interno, decidir 

qual o Coordenador que irá presidir os 

trabalhos e escolher uma ou duas pessoas 

para secretariar, a qual deverá fazer o 

relatório da audiência pública e 

providenciar os encaminhamentos. Caberá 

ao respectivo Presidente a tarefa de 

presidir a audiência pública. 

Em suma, são providências que 

podem despontar com relevância a 

organização da audiência pública, 

sugerindo-se o seguinte roteiro: 

 

 Escolha de espaço adequado para a audiência pública; a sala ou o auditório qual será 

realizada a reunião deve ser apropriado e de fácil acesso aos interessados em seu 

comparecimento. Na escolha do local, deve ser observado se tal espaço comportará o 

número de pessoas que se pretende chamar para o evento; 

 Acessibilidade do espaço a ser utilizado para a audiência pública: o local escolhido para a 

realização do evento deve ser acessível a pessoas com deficiência física; 

 Instalação de computadores, tela e data show para uso dos organizadores: pode ser 

necessário instalar, no auditório da audiência pública para os responsáveis para sua 

realização que comporão a mesa de trabalho apresentarem vídeos, powerpoint, imagens 

etc., para os funcionários responsáveis pela redação da ata; 

 Forma de manifestação do público: se houver necessidade de disponibilizar microfones 

para as pessoas inscritas se manifestarem, é necessário definir se haverá microfones de 

pedestal ou se um microfones circulará, por meio de funcionários, na plateia, para que as 

H



 
 
 

 
CAT Consultoria Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. 

 

Edição nº 001, de 09 de março de 2017                                    2017 

5 

pessoas se manifestem consoante ordem de chamada pela presidência dos trabalhos, 

pasta com caneta e papel, material para sugestões; 

 Lista de presença; na mesa de recepção dos participantes da audiência pública, é preciso 

deixar aos cuidados dos funcionários responsáveis por tal tarefa a lista de presença, que 

pode ser dividida em duas listas distintas: uma para aqueles que irão fazer intervenções 

orais e outras para aqueles que apenas assistirão a audiência pública; 

 Elaboração da ata: é preciso definir quem serão os servidores responsáveis pela 

elaboração da ata e qual o local em que permanecerão instalados, durante os trabalhos da 

audiência pública, deverá ser lavrada uma ata ou relatório da audiência pública, com 

registro sintético das presenças e resumo das manifestações, proposições, conclusões e 

encaminhamentos. A lista de presença deverá ser anexada a ata; 

 A documentação da audiência pode se dar, querendo, por registro fotográfico, de vídeo ou 

de áudio; 

 Pode-se optar por disponibilizar o café durante certo horário, em dependência contígua, 

sem interrupção dos trabalhos. De qualquer forma, é imprescindível que seja 

disponibilizada água, durante todo o tempo ao público participante. 

 

Roteiro e subsídios para a audiência 

 

 Composição da mesa; 

 

 Abertura da audiência pública – instalação ou 

abertura com a fala do Ouvidor(a) ou pessoa 

por ele convidada (que tenha domínio 

suficiente do tema), contextualizando o tema; 

 

 Tempo das manifestações – ajustar 

previamente os tempos das manifestações, de 

modo a evitar prolongamentos que possam 

tornar a audiência cansativa ou desviá-la de 

seus objetivos; 
 

 

 Intervenções do público – facultar a palavra ao 

público participante da audiência, mediante 

inscrições e delimitando-se os tempos das 

intervenções; 

 

 Encerramento da audiência pública – encerrar 

fazendo os agradecimentos pela presença e 

participação de todos; 

 

 Documentação. (Encaminhar um relatório 

completo para CAT contendo: Ata, lista de 

presença, Fotos da Audiência, Sugestões e 

etc.) 
 



 
 

Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois/SE 
 

 

Convite 
 

 
A Prefeitura Municipal de Malhada dos Bois tem a satisfação em 
convidar os Senhores Vereadores, entidades públicas e a 
população malhadense para participação da Audiência Pública que 
se realizará no dia 19 de Junho de 2017, das 09:00 ás 12:00 horas, 
na Câmara Municipal, situada na Rua da Igreja, nº 03 - Centro, 
oportunidade em que serão apresentados e discutidos os aspectos 
inerentes à LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária 2018, LOA – Lei 
Orçamentária Anual 2018 e PPA – plano Plurianual 2018 a 2021, 
assegurando o incentivo à participação popular na discussão das 
políticas públicas a serem implementadas em nosso município, em 
consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 

 
Malhada dos Bois, 12 de Junho de 2017. 

 
 
 

 



 
 




































